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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 2.733/2014, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.

Altera a Lei Municipal n°. 23/1977, de 26 de abril
de 1977, que estabelece normas para o serviço de
transporte de passageiros em veículo de aluguel
da categoria automóvel e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a

seguinte Lei:
Art. 1° Esta Lei altera a Lei Municipal n.o 23/1977, de 26 de abril de 1977, para prever a

sucessão da outorga da permissão.
Art. 2° O art. 7°, e seu parágrafo único, da Lei Municipal n.O23/1977, passa a viger com a

seguinte redação:
"Art. 7° É vedada a transferência da outorga das permissões, salvo no caso de falecimento
do outorgado, o direito à exploração do serviço será transferido a seus sucessores
legítimos, durante o período da permissão, nos termos dos arts. 1.829 e seguintes do Título
II do Livro V da Parte Especial da Lei nO10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o
Código Civil.
Parágrafo único. As transferências de que trata o caput deste artigo são condicionadas a

prévia anuência do Poder Público Municipal e ao atendimento dos requisitos fixados nesta Lei e seus
regulamentos.

. " (NR)
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 12 (doze) dias

do mês de agosto do ano de 2014.

LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Secretária Municipa de Administração

Obs.: Esta Lei está sendo republicada por erro de digitação

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo/RS - Telefone (51) 3594.9999

www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br

